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Denomina Ademir Roldan Pereira,
togradouro público inominad9.
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Câmara Municipal de São,talfile."enet.
Gabinete do Vereador GILSON BARRETO 100.406
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A Câmara Municipal de São Paulo decreta:

Art. 10 - Fica denominado Rua ADEMIR ROLDAN PEREIRA o logradouro
público inominado situado-no setor fiscal 114,- quadra 367 iniciando na Av. Pires
do Rio e com final na Rua Itubera, Distrito de Itaquera.

Art. 20 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por
contada dotações próprias, suplementadas-se necessárip.

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na_ data de sua publicação, rev9gadas
as disposições em contrário.

Sala clls Sessões, 08 de Fevereiro cie 2000.

GISON/BA'RRETC
Vereador PSDB
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